
CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
Criado pela Lei Municipal nº 6.246 de 03 de junho de 
2008.

ATA DA REUNIÃO  ORDINÁRIA DO  CONSELHO  MUNICIPAL DO  IDOSO 
Aos vinte e nove (29) dias do mês de maio (05) de dois mil  e vinte quatro 
(2024),  às  quatorze horas  (14h00),  os  membros do Conselho Municipal  do 
Idoso reuniram-se presencialmente, na Casa dos Conselhos, localizada na Rua 
Joaquim  André,  895,  Centro,  Piracicaba/SP.  Compareceram  na  reunião  os 
seguintes  conselheiros:  Ana  Paula  Penati  de  Francisco,  Andréia  Golinelli, 
Eduardo  Kobayashi,  Lou  Francini  Ibiapino  das  Chagas,  Wesley  Batista  de 
Campos, Maria Clara Tacla Franco, Hellen Cristiane da Silva Brancati, Leandro 
Queiroz Cavalli,  Marilene Bernardo da Silva,  Ademir  Elias Frasseto Martins, 
Vanessa  de  Godoy  Chiodi,  Priscila  de  Arruda  Freitas,  Moacir  de  Jesus 
Valentinuci, Regiane Bonfiglio. Compareceram também como ouvintes: Elisete 
Aparecida dos Santos, Bruno José Campos. A reunião ordinária iniciou-se com 
Andréia  Golinelli  cumprimentando  a  todos,  após  isso  foi  lida  a  ata  do  dia 
24/04/2024 e  após algumas correções a  mesma foi  aprovada.  Andréia  deu 
início a pauta da reunião, citando os ofícios 62 e 187 enviados para análise da 
Comissão de Seleção, do Chamamento Público, sendo um deles um enviado 
pela Afascon, solicitando o remanejamento de R$258,00 (duzentos e cinquenta 
e  oito  reais)  para  gastos  contábeis  e  outro  do  Cesac,  solicitando  o 
remanejamento de R$ 89,40 (oitenta e nove reais e quarenta centavos) para 
aquisição de material permanente sendo corrente e cadeado para segurança 
da entidade e, também, para compra de algumas garrafinhas que seriam dadas 
aos  idosos  como presentes.  Ambos  foram deferidos  por  serem pertinentes 
(com as devidas justificativas) e terem sido solicitados dentro do prazo. Dando 
continuidade  à  pauta,  destaca-se  a  necessidade  de  serem  agendadas  as 
visitas  da Comissão de Monitoramento dos Chamamentos Públicos e,  para 
tanto, será necessário solicitar as entidades os locais em que estão realizados 
os  serviços.  Andréia  informa também da  necessidade  de  eleição  de  novos 
membros da sociedade civil em substituição de duas conselheiras, sendo uma 
titular e uma suplente, que pediram para se desligar do Conselho, em virtude 
de problemas de saúde e, também, por ser mais difícil se deslocarem até o 
centro para participarem das reuniões do CMI.  Salientou a necessidade de 
articulação junto as organizações da sociedade civil e demais serviços da rede, 
como por exemplo os Cras e Creas, com o objetivo de indicarem nomes para 
participar da eleição. Decidiu-se que, primeiramente, o Edital seria analisado e 
posteriormente  seriam  agendadas  as  visitas.  Na  sequência,  a  Presidente 
explica que houve uma reunião com a vigilância sanitária  na Secretaria  de 
Saúde  e  em  um  segundo  momento  na  Smads  e  que  eles  alegam  estar 
preocupados  com  as  ILPIs  que  estão  interditadas  e  que  mesmo  ter  sido 
esgotados os prazos para regularização, essas ILPIs não o fizeram. Afirmaram 
que  fariam  um  documento  com  os  nomes  dessas  ILPIs  e  entregariam  ao 
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Conselho.  Andréia  explica  que  a  interdição  é  administrativa  e  que  existem 
cerca de 110 idosos, somando as 07 (sete) ILPIS e, que, agora, aguarda-se a 
documentação  da  VISA.  Andréia  continua  seguindo  a  pauta  falando  dos 
processos de registro das ILPIs que têm que ser analisados pelas comissões 
internas, solicitando que os membros dessas comissões se organizem para 
que sejam dados os pareceres, para tanto, neste momento, algumas reuniões 
foram agendadas pelas comissões. Andréia passou a palavra para os ouvintes, 
o Sr Bruno pediu a palavra para falar sobre o boletim de ocorrência da última 
visita do CMI na instituição Cáritas, iniciou sua fala dizendo que o Centro Social 
Cáritas  não  reconhece  Andréia  como  presidente  do  CMI  e  que  não  será 
permitida  a  entrada  dela  na  Instituição.  Neste  momento  a  presidente  do 
conselho  retirou-se  do  local,  findada  a  fala  do  Sr.  Bruno,  a  Sra.  Andréia 
retornou à sala de reuniões para dar continuidade à pauta interna. Colocou em 
votação o envio ao MP, para discutir sobre a restrição da participação do Sr. 
Bruno  e  qualquer  outro  ouvinte  nas  reuniões  ordinárias  do  CMI,  pois  ele 
ofende,  agride  verbalmente  os  conselheiros,  atrapalha  o  andamento  dos 
trabalhos, e tumultua demasiadamente a reunião ordinária do CMI, impedindo o 
bom andamento  dos  trabalhos.  A votação  foi  unânime,  sendo  favorável  ao 
envio  de  documento  ao  MP,  aproximando-se  do  final  da  reunião,  foram 
agendadas  as  visitas  de  rotina  e  de  fiscalização,  conforme  denúncias  e 
solicitação do MP. Nada mais havendo a tratar, Andréia agradece a presença 
de todos e dá por encerrada a reunião. Sem mais nada a tratar se encerrou a 
reunião eu, Ana Paula Penati de Francisco, redigi a presente ata que será lida 
e se aprovada, assinada pelo presidente e por mim.

       Andréia Golinelli
       Presidente CMI

     Ana Paula Penati De Francisco
             Segunda Secretária
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